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denadoria das Procuradorias de Justiça cíveis, datadas de 27 de setembro 
de 2022 e 18 de outubro de 2022 e coordenadoria das Procuradorias de 
Justiça criminais, datadas de 26 de setembro de 2022 e 19 de outubro de 
2022, ambas publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará.
dia 29/10/2022 (sábado)
rePreseNtaNte do QUadro tÉcNico-JUrÍdico
thyago da costa feio (assessor técnico especializado da Procuradoria cível)
andré ricardo otoni vieira (assessor da Procuradoria criminal)
dia 30/10/2022 (domingo) – ElEiÇÃo 2022 – 2º tUrNo
rEPrEsENtaNtE do QUadro tÉcNico-JUrÍdico
fernando Maroja silveira (assessor da Procuradoria cível)
Jonaelson vasconcelos costa (assessor técnico Especializado da Procura-
doria criminal)
dia 31/10/2022 (segunda-feira)
dia do servidor público (transferido do dia 28/10/2022 - Portaria n.º 
3939/2022-MP/PGJ, dE 20/07/2022)
rEPrEsENtaNtE do QUadro tÉcNico-JUrÍdico
fernando lucas Miranda capucho (assessor da Procuradoria cível)
Jonaelson vasconcelos costa (assessor técnico Especializado da Procura-
doria criminal)
dia 1º/11/2022 (terça-feira) - Ponto facultativo
rePreseNtaNte do QUadro tÉcNico-JUrÍdico
amyntor Gastão Pinto virgolino Basto (assessor da Procuradoria cível)
 felipe Gomes da silva (assessor técnico Especializado da Procuradoria criminal)
dia 02/11/2022 (quarta-feira) – finados - feriado Nacional (lei federal 
nº 6.802/1980)
Maria stela da Paz veras (assessora da Procuradoria cível)
andreza Pereira de lima e (assessora da Procuradoria criminal)
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE
GaBiNEtE da sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa Para a árEa tÉc-
Nico-adMiNistrativa. Belém, 26 de outubro de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora Geral de Justiça para
área técnico-administrativa.

Protocolo: 869659
Portaria Nº 6295/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, em exercício, usando de suas atri-
buições legais;
coNsidEraNdo que o Ministério Público é titular da ação penal pública, 
conforme preleciona o art. 24 do código de Processo Penal,
r E s o l v E:
dEsiGNar o Excelentíssimo Promotor de Justiça dr. alexandre azevedo de 
Mattos Moura costa, em substituição no 2º cargo da Promotoria de Justiça 
de altamira/Pa, para, nos termos do art. 28, do código de Processo Penal 
Brasileiro, atuar nos autos de nº 0009701-42.2019.8.14.0005, na condição 
de longa manus da Procuradoria-Geral de Justiça, ofereça a devida denún-
cia, em desfavor do indiciado, pela prática do crime previsto no art. 306, 
caput, da lei nº 9.503/1997, em razão das fundamentações apresentadas 
ou, caso entenda cabível, formular a competente proposta de acordo de 
Não Persecução Penal.
 PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa. 
 Belém, 27 de outubro de 2022.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 869646
Portaria Nº 6296/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, em exercício, usando de suas atri-
buições legais;
coNsidEraNdo que o Ministério Público é titular da ação penal pública, 
conforme preleciona o art. 24 do código de Processo Penal,
r E s o l v E:
dEsiGNar o Excelentíssimo Promotor de Justiça dr. Marco aurélio lima do 
Nascimento, que exerce suas atividades no 7º cargo da Promotoria de Jus-
tiça criminal de Belém/Pa, para, nos termos do art. 28, do código de Pro-
cesso Penal Brasileiro, atuar nos autos de nº 0808470-15.2022.8.14.0401, 
na condição de longa manus da Procuradoria-Geral de Justiça, que prossiga 
com a demanda e ofereça a devida denúncia, em desfavor do indiciado, pela 
prática dos crimes previstos nos arts. 306 e 309, da lei nº 9.503/1997, em 
razão das fundamentações apresentadas ou, caso entenda cabível, formu-
lar a competente proposta de acordo de Não Persecução Penal.
 PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa. 
 Belém, 27 de outubro de 2022.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 869654
Portaria Nº 6294/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, em exercício, usando de suas atri-
buições legais;
coNsidEraNdo que o Ministério Público é titular da ação penal pública, 
conforme preleciona o art. 24 do código de Processo Penal,

r E s o l v E:
dEsiGNar a Excelentíssima Promotora de Justiça dra. Paula caroline Nu-
nes Machado, titular do 1º cargo de Paragominas, para, nos termos do 
art. 28, do código de Processo Penal Brasileiro, atuar nos autos de nº 
0006895-97.2017.8.14.0039, na condição de longa manus da Procurado-
ria-Geral de Justiça, ofereça a devida denúncia, em desfavor do indiciado, 
pela prática do crime previsto no art. 306, caput, da lei nº 9.503/1997, em 
razão das fundamentações apresentadas ou, caso entenda cabível, formu-
lar a competente proposta de acordo de Não Persecução Penal.
 PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa. 
 Belém, 27 de outubro de 2022.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 869643
Portaria Nº 6240/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e
coNsidEraNdo o disposto no §1º do art. 17 da resolução nº 031/2013 
- cPJ, de 5/12/2013, no § 1ºdo art. 11 da resolução nº 016/2013-cPJ, 
de 11/9/2013, no art. 12 da lei federal nº 11.788 de 25/9/2008 e no art. 
5º da resolução nº 42, de 16/6/2009 do conselho Nacional do Ministério 
Público;
coNsidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “siP” sob o 
nº 10545/2022, em 13/7/2022:
coNsidEraNdo a decisão do Procurador-Geral de Justiça, ad referendum 
do Egrégio colégio de Procuradores de Justiça, na 9ª sessão ordinária, 
realizada no dia 6/10/2022;
coNsidEraNdo que os estagiários de nível médio e superior, não pos-
suem relação de emprego com o Ministério Público do Estado do Pará,
coNsidEraNdo que a bolsa estágio e o auxílio transporte pagos aos es-
tagiários do Ministério Público Estadual, correspondem a um suporte finan-
ceiro no desempenho de suas atividades de aprendizado,
coNsidEraNdo que os valores pagos a título de bolsa estágio e auxílio 
transporte não se enquadram em despesas de pessoal, conforme Portaria 
interministerial 163/2021-stN, para efeitos da lei complementar nº 
101/2000,
r E s o l v E:
art. 1º fixar, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, em r$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais) o valor da bolsa de estágio para os acadê-
micos em estágio não-obrigatório de nível superior.
art. 2º fixar, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, em r$ 
900,00 (novecentos reais) o valor da bolsa de estágio para os estudantes 
em estágio não-obrigatório de nível médio.
art. 3º fixar, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, em r$ 
8,00 (oito) reais o valor diário do auxílio-transporte.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1º/10/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa. 
 Belém, 26 de outubro de 2022.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 869499
Portaria Nº 6291/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do expediente GEdoc n.º 
143923/2022,
r E s o l v E:
EXoNErar, de acordo com o art. 60, i, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/01/1994, claYtoN WoNGHaN da silva do cargo de provimento em 
comissão de assessor de Promotoria de Justiça de segunda Entrância, 
MP.cPcP-102.3, nomeado por meio da Portaria nº 3819/222, publicada no 
d.o.E. de 20/07/2022, a contar de 18/10/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa. 
 Belém, 27 de outubro de 2022.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa
Portaria Nº 6292/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsidEraNdo os termos do expediente GEdoc nº 148513/2022;
coNsidEraNdo a relotação da servidora daiana raquel doria de souza 
para Promotoria de Justiça de vigia de Nazaré; e
coNsidEraNdo que não haverá aumento de despesas;
r E s o l v E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, 
c/c os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/01/1994, 
NiltoN carlos NoroNHa fErrEira, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de assessor Ministerial - Bacharel em direito, MP.cPcP-102-
3, vinculado a Promotoria de Justiça de Baião.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa. 
 Belém, 27 de outubro de 2022.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 869483


